Parecer N.º  493, de 2003

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n.º 413, de 2002.


Na qualidade de Relator Especial designado para apreciar a matéria , em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental, adotamos como parecer a manifestação de folhas 16 a 18, do Deputado Vitor Sapienza, que concluiu pela rejeição do Projeto de Lei n.º 413, de 2002.


a) José Dilson – Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial

De autoria do Deputado Carlinhos de Almeida, o projeto em epígrafe acrescenta incisos à Lei nº 4.952, de 1985, concedendo isenção de custas às ações que especifica. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 89.ª a 93.ª Sessões Ordinárias, de 21 a 27/06/02, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que  não se manifestou no prazo regimental. Posteriormente, foi o Deputado Antonio Mentor designado Relator Especial para examinar à matéria quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo se manifestado favoravelmente à sua aprovação, conforme parecer de fls. 13/14.

Na seqüência, foi anexado aos autos  requerimento de urgência  aprovado, em 11 de março de 2003.

 Compete a este Deputado analisar o projeto, nos termos do § 3º do artigo 31 do Regimento Interno, quanto ao mérito financeiro. 

           Verificamos ao analisar os autos que este contém um óbice intransponível à sua aprovação no artigo 14 da Lei Complementar n.º 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a seguir reproduzido:

“Artigo 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

Evidente que não cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar as proposições em tramitação nesta Casa exclusivamente à luz do artigo 25 da Constituição Estadual. A Lei de Responsabilidade Fiscal introduziu critérios que haverão de ser considerados pelo legislador estadual a fim de resguardar a validade de suas  normas. 

                                     Lembre-se, antes de mais nada, que ao conceder isenção de  benefício que corresponde a tratamento diferenciado, essa deve ser enquadrada às restrições do artigo 14, como estabelece o próprio § 1.º daquele dispositivo.

Entendemos que incidindo o artigo 14 do  referido diploma legal sobre a matéria deste projeto, temos que este carece da necessária (a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes e ainda (b) das medidas de compensação por perda de receita, a serem aplicadas no mesmo período e consistindo no aumento de ingressos, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
Portanto, a ausência de tais requisitos, torna impossível a esta Comissão recomendar a aprovação da presente proposição.

Cabe a este órgão técnico se manifestar também quanto ao mérito da matéria que apesar de louvável fica prejudicado, no momento em que o projeto trará um prejuízo aos fundos judiciários e que esta falta de arrecadação não foi estimada como exige a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ante o exposto, somos contrários  à aprovação do Projeto de lei n.º 413, de 2003. 

a) VITOR SAPIENZA  

